
             CÂMARA DOS DEPUTADOS
               

REQUERIMENTO Nº          , de 2025

Requer  a  inclusão  da  Comissão  de
Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania
(CCJC)  na  análise  do  mérito  do  PL
4.774/2023.

Senhor Presidente, 

Requeiro a  inclusão  da  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de
Cidadania (CCJC) na análise do mérito, nos termos do art. 32, IV, “d” do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, do Projeto de Lei nº 4.774, de 2023, que altera
a Lei  no 9.872, de 23 de novembro de 1999, para dispor sobre a renegociação
extraordinária de débitos no âmbito do Fundo de Aval para a Geração de Emprego e
Renda - FUNPROGER, e dá outras providências.

 

JUSTIFICATIVA

A  proposição  altera  a  lei  9.872/1999  de  forma  a  proceder  a
restruturação  do  Fundo  de  Aval  para  a  Geração  de  Emprego  e  Renda  -
FUNPROGER, de natureza contábil,  a ser vinculado ao Ministério do Trabalho e
Emprego,  com  a  finalidade  garantir  risco  de  carteiras  e  operações  de  crédito,
preferencialmente de carteiras de créditos assistidos e negócios orientados.

Assim,  a  matéria  em  questão  tangencia  garantias  fundamentais
previstas na Constituição Federal, como o direito ao trabalho e o desenvolvimento
econômico. Além disso, a reestruturação do FUNPROGER implica em adequações
na organização do Estado, mais especificamente na estrutura do Poder Executivo.

Razão pela qual requeremos a inclusão da CCJC na análise do mérito. 

Sala das Sessões, em        de agosto de 2025

LUIZ GASTÃO – PSD/CE
Deputado Federal

*C
D2

50
91

98
06

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Gastão
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